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Assumo: Parecer Prévio Vineuietivo sobre o eiuetemento às peçal rio procedimento

pl!- . .eieçio de opor-dor de serviço público de trenepone de passageiro.

no lerrltóvlo do Ano Minho

Considerando o assunto em reierenoia, Vimos peco presente habililar v. Exa. ooin o Parecer

n.“ 77/AMT/2022. de 18 omuhmv desía Autoridadâ. nos termos do consignado nas alfneas a).

e), 9). ii. k) e m) do n." i do artigo 53, do artigo a: da alinea o) do rl." 2 e das alíneas a) e h)

no no a. todos do artigo zw, dos Estatutos da Autoridade da Mobilidade e dos Trenspones

(AMT). aprovados em anexo ao Decreloiei n.“ 73/2014. de 14 de maio, quanto ao

procedimento supra relevanciado.

Mais se informe v. Exa. do seguinte:

A. Quanto ao cenário que apresenta uma TIH de 75,44%: o parecer e deslsvoràvsl. ne

medida em que prevê uma TIR nagaliva. &) que não pode ser aosi'e, uma vez que não

promove a omoorrenoia da (anna imparcial. transparente e não discriminalória; e

&. Quentoen oonerio que apressnm uma TIFl de 738%: o parecer e iavotevei, na medida

em que este cenário potencia a oonoorrencia e o preço base ,a se encontre oeieuiedo

pm remunemr o opererior de lorma que se engure adequada iaoe ao aiustetnento

proposto, ooitt e ptevisâo de um lucro razoável para o mesmo, oomioionerio, no

emanlo, ao cumpnmenlo das seguinies Determinações:

av Cumprimento das Determinações constantes do Parecer n' ZSIAMT/ZOZI, de 3

de marea de 2022;

b. A tendência de aumento dos combustíveis deverá enconmu-se ranma no mapa

da evolução dos oonsumos ao longo de todo o período de execução do contrato

sse. Pllmcumhu _ Iul e. Slnll MM,/1 's: . i mom m . rumo
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(2023-2025) a, bem assim. & evowuçàa anual dos salárlos deverá também ser

projetada para todo :: perrodo contratual;

|:. Deverão ser alienados (alargados). os prazos (mínimo e máxrmo) do período de

(munição, para conceder. Siam/ementa, ao novo operador, o tempo necessám

para preparar a alocação de lodos os recursos humanos e materiais relaiivos, bem

como, a preparação e implementação do plano de operação. se 'uma a minimizar

eventuais constranglmenlos para os utilizadores;

d, A em deve reapresenta as novas peças do procedimento. em particular, o novo

modelo de Estudo Economico-unanceim. sm conlormidade mm o Parecer que se

anexa,

Com os melhores cumprimentos.

A Presldeme do Conselho de Administração

,“, QG. faux

' Ana Paula Vitorino

mw Plvmvn'a 77/AMT12022.HB magnum,

w. mma Comm rm. «sm me“ r. as, "main um VW..
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PARECER N.“ 77/AMT/2022

| - introdução . obloto

1. o presente Parecer inscrevese nocumpvlmenloda mimo de Ain enquanto regulador

económico independente. nos iermoe do DecreIo-Lei n.“ 78/2014, de 14 de meio, que

aprova os esletutos de AMT (Estatutos) e de eoordo oorn as exigências que emenem

de Lerouedro das Entidades Reguladoras independentes. aprovada pela Lei no

57/2013. de ea de egosto. na sua última redação.

É elaborado em resposta e soiieiteção de Comunidade lnlelmunicipal do Alto Minho,

doravante “em Ano Minho”, que remeieu à Amandado da Mooiirdeoe e dos

Transportes (AMT) por correio eletronioo de 04 de agosln de 2022. pedido de emissão

de Pereeer Prévio vineuieiivo relativamente e e'ustamentes ao Procedimento Cenoursei

para a Seleção de Operador de Servieo Público de Trensnone oe Peseeoeiroe no

território do Alto Minno que nevie enieriormenie eioo objeto do Parecer' zslAMleozz.

de a de nurço de 2022.

A alleração agora apresentada e analisada, de eoordo corn :. CIM Ano Minno, resulte

de, e citamos, "No contem do processo de preparação do Procedimento Comu/sa!

pere e Seleção de operedor de Serviço Público de Transpons de Passageiros no

território do Ano Minha, alsndenda a um conjunlo de circunstâncias con/unlu/als,

designadamente a crise Endêmica & mais recentemente a GNSS anelgélim a CIM do

Alto Minho em em'euieção com os Munic/pios mudados, procedeu porim'cl'sn'vs propria

a uma revisiiação dos documentos de suporte no lançamento do referido pmoedimenta'.

Mais comunicou & CIM Alla Minha que: ”...na sequência da aprovação em reunião do

Conselho Intennunm'pal derade de 1 r de julho de 2022 de um conjunto de eiusremerrroe

(or. i'll/armação em anexo) a proposta de presraçao de serviços pam e “Seleção de

Opsrsdolpars o Sen/iço Wbll'ca de rrensporre de Passagsi'ms'cujo parecer favorável

foi inicialmente obtida e oornunicado através do ofício n.“ armou/2022, de os de

março, serve o presente meio para remerer em anexo e documenlação atualizada para

que os serviços que V Exa preside, passam com a maior brsvldade poss/vei dirigenoier

e melhor apreciem e consequente emissão oe Parece: Previa Vinoulelivo da Vossa

nenem Innsmnidn A em em envie mm na onera n « immwz d. os os 2022.

sm. PmcwmiA-Rrua-smi-AWMn'sJ-ummlimJM
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Aulori'dade. Assim sendo, no sentido de Sislemarlzar este pedido remetemos em anexo

e para os devidos efeitos es seguinles eiemenius:

i) “Fundamenlação Sub/acena ao Pmcedimemo de Seleção de Operado! para o

Serviço Público de Transporte de Passageiros”. donde cansa mmbém Esludo de

Viabilidade Económico—Financeiro, bem como & Maln'z de Risco;

i'i) 'Programa do Procedimenla“e respslivos “anexos”;

iii) “Caderno de Encargos" e respsllvos “Anexos“:

iv) "Resumo dos Ajuslamenlas'.

impune ainda reienr que tomemos a liberdade, na senlído de facílilar & v. melhor

apreciação da documenlação por esta via remetida, de seguida apresentar os

aspetos a realçar reiativemente es eitereções em proposta tece aos documentos

que originamm o v. primeiro parecer favorável, destacando-se:

!) Redução de 37551 Km enueis (de 2579265 km para 2.541.514 km);

fi) Redução de um autocarro standard;

iii) Redução de dois motoristas;

iv) Incremento dos custos com pessoal e necessariamente o incremento dos

custos dos mbustiveref

5. Alento () exposlo. e análise expressa no p.eeeme Parecer lnclde lumamenlalmenle

sobre as MWM. assumindo que. não

se verifuzando incmclliabmdade com os documentos e modelo que forem objeto do

citado Parecer eco/Amma. que aqui se dá pov lmegralmente reproduzido. e que se

mantém inleiramenle válido, com as adaptações resultantes da apreclaçâo agora

realizada e adiante apraenlada no capítulo III.

l—mm

&. A emissão desta parecer fundamenta-se, nas ambuições da AMT, previstas no n,' I do

artigo 5.“ dos Estamos. designadamente. de zelar pelo cumplímenlo do enquadramento

s». emecenm . rat-e. smw— n'szr uw «me» » ver-epi

mumu-simis“



legal. nacional, internacional e da União Europeia, aplicável a regulação. supervisão,

promoção e deim da oonoorrencia, visando o bem públioo, a deleea dos interesses

dos cidadãos e dos operadores eoonomioos. e de monitorização e aeompanhomemo

das atividades dos mercados da mobilidade e dos transportes leneelree e 'Iuviaisv bem

como, na avallaçào das polttleas relerenles ao Eoossislema da Mobilidade e dos

Transportes. assim como. se inscreve. no âmbito da relorme estrutural consubstanciada

na Lei n.” 52/2015, de 5 de lunho, que aprovou o Regime Jurídico do Sen/iço Público de

Transportes de Passageiros (RJSPTP). que veio allerar um sistema que vigorava desde

1945/1948. bem como, do Regulamento (CE) n." 1370/2007, do Parlamamo Europeu e

do Conselho, de 23 de outubro de 2007, alterado pelo Regulamento (UE) n.o2016/2338,

do Parlamento Europeu e do Conselho de 14 de dezembro de 2016, relativa aos

serviços públicos de transporte lerroviario e rodoviário de passageiros.

7. Nesta analise, oomo inicialmente expresso, desse aqui reproduzido a parecer

WAN/2022, pelo que, essencialmenle. procurar-sea aprolnndar as diversas

alterações propostas aos documentos concursais, seja no ambito regulalólio seja

também. o que respeita aos instrumenlos oornratuais e legais enquadradorea, para os

eleitos do ásposlo na allnaa o) do na 2 do anigo 34: dos Estatutos da AMT.

e. No entanto e de modo a maltror enquadrar o presente parecer. apresenta-se

seguidamente, uma breve resenha dos anteoedentes desie processo. Assim:

9, No que respeite a CIM Alto Minho, há que salienlar que, ainda antes do alado pareoer

28/AMT/2022, a AMT. emitiu também o Parecer ".o |7/AMT/2020 relelenle ao

procedimento concursal que teria por objeto principal a Concessão da Exploração do

Sistema de Transpones do Alto Minho, abrangendo r) a exploração da concessão do

serviço de transporte público de passagsims regular na Rede constante do Anexo 4,

cumprindo os serviços minimos relendos no Anexo 5, ambos. enema do Caderno de

Encargos. e ii) a exploração da cmssãn do serviço de traumas públlco de

passageiros llexlvel nos termos do disposto no Decreto—Lei n.“ 60/2016. de a de

setembro.

10. Não obstante aquele parecer ler sido emitido em “sentido lavoravela, e o procedimento

ooncursel para a oonoeseão de transportes no Allo Minho estivesse em condições de

' A: resort—nomes . “IMNW do Palm! num/zm, .rmvsms. Maman-ment. m m em"
almir/Zuza, vlio qu :. dnprm aqui a m reprodueno total

Em FMM campi. , nr.. o. em. resen- n 'se , IIWN Hsbc Farm,!
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ser lançado, & CIM Alto Minho ogiou ar não Erggoggiv ggm o magma, considerando a

necessidade por si idenmiceda de introduzir novas modrtieseões que reneussem as

alleraoões de comportamentos de monumenta das pessoas, económicas e linanoeiras

que decorreram da pandemia por Ouviu-19. entretanto declarada, bem como ponderar

modllicações ao modem de contratusrização consrderanue a modahdade de prestação

da ssrvrçes.

11, Em conlonnldade, procedeu à auevação do modelo conlrslual, de modelo de concessão

pava o modelo de preslação de serviços, o que. conjunlamsnte ppm as novas peçasa

do procedimento lm aprovada em reumão do Conselho Imermun'mpal, datada de a de

agosto de 2021, tendo submetido o prunesso ;! AMT“. para eleitos do parecer prévio

vinculallvo a que se relsre o Decreto-Lei no mmm. de 14 de main.

12. As novas peças para o novo procemmsnta «emm então, como revendo, apresentadas a

AMT e sujeilas à anáhse que cutmmou com o Plrecer zsmumznzz cu'as onnmaa

conclusoes egur se reproduzema,

"A - Assrm, e em conc/usãa, na que concsms ao objetivo 95129chle do presente

parecer, afigura-ss que as peças procedimentais do pmedimenro a promover

pela CIM ALTO MINHO, estão em conformidade com a Lei ",a 52/2015, de 9

de [linha, que aprova a RJSPTP, bem como, com o Regulamento (CE) n,”

1370/2007, da Ferramenta e do Conselho, de 23 de outubro, e demais

)sgrs/açãu e jurrspruderrcrs, nacmna! e europeia, aplicável. sendo, pol isso,

vel.

5 . No que se refere sa mrrsrp e celebrar, foi analisada rn/amreçao relevante que

permite considerar runasmanrsua o valor do contrato, fundamentação essa

baseada numa meagig & gaga/letícia. o exercicio de dragnósllco e

pmspolr'va efetuado pena/tiu concluir pon 1) um preço bass, corrsspomíenls a

= |) o docummm onumdrmm pm ryu-«up. m . Minimum sun-cent» w ploudlmlmo o. ”lw n. num-dm p.,- 0

saw» Who e. "msm «. pms Ni. m a pmgruml a. mmm-mn . nm mum- m Modelo a. Dmamçh, .)

m « Wooden as wp, m) Menú: a. Dida-ção a. tnt-ruma. a m emm « lçlo nas Maq . m o
C-dnnad- zmrgm . sm unam trt minimum «. lwmpenho, m mmm.» . umo aver, ..) m.. v] soluço-

mmus, v.; mm & Iam-S, vi) mm: Humanos, vm) mam a. apto.-em, lx) [hug-m (15me rusPRP, .)

Slsumas ue apdu, xu Avilmán dn a.s.mp.rm, uu ngmmi de seguros e um Obi-Wes, numeros, quarta». .

www:-=

Am min durmówco de mas sees-u m 2021.

a o Pule-v wmmnez manlim-u mmlzmnnh- vMInu. uhuqunrdudu: » pemnenms mstruetses Mem das

muiluakilmmdumu, not dhmmnmm qu. wpcmxmupmc'mmlmu. pela em Aun Mr.-t», mmmmnpqum nlule

aos em mmm . «rum-tre. um no ubmn a. .narrsr nos pontas subssqmm-r um. Pilmr

s.:- mam camera...“ sw- AW n- 51- mms umrvmml
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remuneração máxima prevista de €18.219.015,50 Para os 3 anos de DMI/alo,

valor esse baseado na produção qullamem'ce rl) cálculo dos em Ilows liquidos

gerada e atua/mada: & uma taxa de desconta de 4%, o que conduz, iii) & uma

Iaxa [mama de rentabilidade ITM) de 5,91%, O que assegura O Interesse dos

operadores na apresentação de propostas ao procedimenla concursal.

(...)

E - Em suma, o parecer prev/le vlnvullllvn a. AMT quanlo ao lançamento da

proeedlmenm comum:! é lavarrlvel condicionado ao alsnva cumprr'rnenm das

aelerrrrineções, as quais serão objeto de monímn'zaçía e acompanhamento por

pane uesze Autoridade. '

la. Peelerionnenle. enlenaeu a CIM Allo Mlnho modlllcm. eluellmdo, os diversos

paramalros económmns e llneneelroe que suportam o pmeedimenle. bem como alguns

panãmelros operacionais. pelo que lmpona. pele, anallsar essas alterações à luz dos

critérios adotados pela AMT, o que se lara no eepllulo eegurnle,

Il — l:- Amin-e

.) :) proudlnnnm cof-learn!

14. A análise leallzada lncldiu apenas nas W, ml mm sumariamema

indicadas no Doula a e nas suas impllcações no proeedimenle. Asslm, e de assinalar que:

e. o proceurrnenle ora em analise rnenlem o eb'elo enlerlo , o eonwrso pmllco pena e

seleção de operador para a prestação do servlço públlco de lrenepene de

passageiros para os munlcípies de Alves de Valdevez, Caminha. Melgaço, Monção,

Paredes de Coura, Ponte da Barca. Fonle de Lima. Valença. vlla Nova de Cerveira

e Vlana do onelela, os quals Integram & CIM Alle Minha;

h. A opção tomada — WW - a a sua 'umamen'ação

económica e llnemelra rnanlernee lambern lnallerada;

c. o graxo do contrato a celebrar rnanlern-se Inanerado e será de vee anos, prorrogável

por um ano;

e..» e.mcmerkauarsnruwlen. n'SJV llmeleMran

sen-rmmn'ermrzer



a. o Estudo de Vlabilldade amansar; Flnanceira, apresenlado manlem a mesma

estimula. sendo apenas atualizado nos valores esumados de custos 9 vecenas. bem

oomo na produção a oontraear;

e. As obrigações do Muro operador nranlemee, asslm como os slslemas de controlo

económlw e operacional a adorar pela autoridade de lranepones.

(5. O pedido de parecer foi instruído com os segulmes dowmemos:

3. PARTE I - I - DOCUMENTO ENQUADRADOR PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

b. PARTE II - 1 - PROGRAMA DO PROCEDIMENTO

c. PARTE II - 1_I ANEXOS AO PROGRAMA DO PROCEDIMENTO

d. PARTE II - 2_1 . CLÁUSULAS JURIDICAS

&, RESUMO DOS AJUSTAMENTOS

16, No que se relere ao Caderno de Encargos (05), este não aalreu allerações nas suas

ctàusulas lunaarnenlais manlenoo os encargos inmalmenle deíinidos. excela quanlo a

revisão da rede com a redução quilométlica ioenlmeada e suas consequências diretas

que são tratadas no preeenle parecer, pelo que. também aqui, se manlem válida a

análise realizada no Parecer 23/AMT/2022.

17. Após anellae inicial e embora se conemesae a qualidade da documeníação apresentada,

aliás a mesma que inelrunr o processo de 2021 devidamente enreuzede com as alterações

ia idenlmcaoas, loi entendimento never neoeseloaole de soiidlar a CIM Ano Mrnno %

oon unre de esdareclmenlos, e modo melhor lusllllcar o prooeoimenlo e nomeadamenle

os valores apresentados.

18. Assim, na canela eletrônico de 11 de agosto de 2022, com Ieglsto SAI_AMT/2022/5383,

sdicílou—se o esclarecimento sabio:

a. a redução daextensào agora considerada. nomeadamente qual o seu racloml e qual

a alelaeao sobre os diversos serviços a oonlralar. bem wma sobre a redução do

número de velculos previsla.

sena lehmowwúzrm3m5=mwumWíl> "mm Lm .Pmuual
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b. o contexto em que loi iormulaea a Cansanção de que um dos cenários apresentados

no'DOCUMENTo ENOUADRADOR DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS", que eoneuz

a que uma poeeível na (taxa interna de rentabilidade] negativa, poderia ser aeeiie

por um murro operador a, em paniouiar, pelas repercussões de uma eventual

ueseoniexruaiizaçao daquela análise - eomporra a obrigaçao de pagamanro de

|,75é7km e 1,65%" respeirvamenre para viaturas sundald e mim, por qui/emana

peroomdo, apresema uma taxa mrema de rentabilidade de 5,44%. Apesar de se

assumir uma TIR nagslivs, exisrem aruaimenie operadoras que face ao seu

estabelecimento no minoria, não "mila/ão de lado a inveslilnenlo sprassnlsda,

invertendo deste modo, a 175 para pesr'n'va. '

e. A CIM Alm Minno apresemeu os seus esclarecimemos por correio elarónlco da 15

de agoaio de 2022 eonionne se transcreve: “Nesse contem, camp/senos presrar os

seguintes esdarecr'meriros: [) 1' Questão , nemrçao da Mensão agora moa/aaa,

nomeadameme Qual o seu racional e quela slsução sobre os diversos serviços a

cannarar, bem como sobre a redução do númem de veiculos previam.

' O contexto associada quer:) mmanmra global quela Swedência w'vids nos

nansporres públicos nos mima anos em Porrugai, asociado rambem ao

ajusramemo das pollu'cas locais narurarmenre decanentes do processo

eleitoral ocorrida em Dumb“) de 2021, levaram nsmsaliamsnte & uma

reanálise d.! extensão da rede e lsspativos encargos anuais porparre dos

Munic/pios a eseaia ioeai e url-bém a eseaia Wennum'cipsl. Assim sendo,

arendenaoesmreraçoespmmwidesem mniumooomaequipada oiMe

dos Mumblpios, indm'mío a necessária auscunayao dos principe-a sem-ços

do lanílóno (ensino, saúde, ação sacia/, ere), surgem consequentemente

algumas airerações de frequências horán'as (aiusiameriru normaimeme em

baixa nas frequenoras dando primazia aos pnriupais periodos de perna na

poss/vei uririzaçao (err. períodos da manha, meio-dia lina! da lerda) e

rambem ajusmmanm que no eonjunra pretendem. apenas e somente

memoraraerieiener'a dosisremaeosenriçoaoeiieme, assimeomonwn

maior ajusramenlo & realidade e eonsequenremenre numa maior

a/Uslamsnlo enrre a procura e a arena poiener'ai.

seu. leucumbu-vad'S-MIAW— n-sa- irwmrnm.m»«
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. Face eo exposto. com os eitereçoes introduzidas neste processo de

ajustamento it'nei surge eistivemente uma redução ne produção

ouriometn'ce de 1,4%, iece e remetida para v. epreereçãe em agosto de

zozt, resuitendo esta redução, em termos práticos, na necessidade de

menos um veículo para darresposte .: operação.

19. Quanto à “i!) 2.” auesteo _ Aspetos Tin . contexto em que ior ainda este tnionneçâo

tendo presente que e sue desmntsnualizaçãa poderre indicar o te voieoimenlo de alguns

mncon-snlss

. Em reieçeo ; este queslão podemos desde já reien'r que o contexto da

iniorrneçeo resuite do eonneoimento que e equipe de treoeitro eiete & este

estudo de viabilidade tern sietemetizedo e erreiisedo ern reieçeo e

operações a decorrer atualmente no mercado, designadamente, os dedos

que vão sendo retrredos, eisternetrzedos e aneirsados provenientes de

documentos oficiais, lais como os Relatórios e Gomes de operadores, quer

púb/[cos, quer privados.

- Em síntese, desses dedos pode-se inferir que exrstern drstintos e nurne

quentrdade alargada de operadores no memedo nacional e intemeoronei

que ,e detém os meios veicuios necessários pete uma apelação media

deste "mumu. meios que natura/mente e em diversas situações estereo

como será neturei tete/mente depreeiedos em termos económicos e

financeiros. Assim, retirando-se uma parte signiircetive desse investimento

inicial do polanci'al operador/operadores sei-a' poss/vel em temas leóil'cos

treneionner esse TIR negam numa oportunrdade para termos uma na

positrve. É een-t base nesse expetetive eornpieternente erbrtrána que se

eieborou o presente cenário de bese.

. A titulo de exemplo, até por uma questão de proximrdede geogreiice e

contexto territoriei, por exemplo para e TUE, EM. verifica-se que (dividindo

os seus custos totais peios km pemorii'dos), em 2019, os custos de

produção versus os 2 km percorridos eram cerca de izsot; vetor que

pennr'tire induir urne ierge margem de custos. e etingir. arnde essim, unte

TIR positiva e eiretive para o operador, reto e, tudo dependerá de fatores

eiiteios As autoridades de transporte mes que não podem ser ignorados

sem Merecem» no.... Maw-l. n-ee, "mA-num . mm

mmm ,. . eu um zer



num contexto de salvaguarda de inrerssss púbíiov e duma eric/eme & eficaz

gestão dos recursos puniieos no contexto do concurso que se pretende

lançar.

. Por/lm, eshmos certosdequea ooncons'nvianão estais dslodoem perigo,

pois qualquer concorrem |er de annpn'r, na Integra o caderno de

encargos, designadamente quanto aos veículos que disponibilizará. '

20. No seguimento daqueles esclarecimentos e porque se enlendeu que subsisnam queslõas

em ameno. em as de agoslo de 2022 por correio elarúnioo com registo

SAIJMT/ZDZZWIB loi soliciiado:

a, a melhor explanação do modo como a remição da extensão url—wish] mmmlar 31913

os diversos serviçm, nomeadamente & sm paniwlar a explicitação oomo & mesma

se distribui pelos serviços a conuawalizal nos diversos Municipios, e;

b. Complemenlameme, a carmmiação dos Valores para a Taxa Interna de

Rentabilidade apvmnlados nos diversos cenários desenvolvidas no Documento

Enquadrador.

21. A CIM Alto Minho alravés de correio eletrônico de 25 de agosto de 2022. Dom 129510

ENT_AMT/2022/13434, veio esclarecer eon'otme se apresenm:

sw- anagrama-«sunny»... n'SGVHWASCluM'PM

cai-mini." '513137257



W

&. Relativamente a repanlção da redução quilometnoa pelos diversos municípios que

unha sido apresentada de um modo global. apresentou o quadro segulnle me se

evidencia as variações cnnsideradas',

b. Relativamente ao cáloulo da TIR estimada esclareceu os pressupostos e valores

utilizados no seu cálculo, que são comu-amas com os valores apresentados no

Lua

em

ami

em

4,496

zero,;

em;

31,19;

27,3%

(um

dowmentn erigmal.

22. Analisados os documentos e esclemcimenlos posteriores entendeu-se que se dispunha

de inlormação necessána e correta avaliação global das alterações propostas ao

Wocedtmenm.

23. o Preço Base do procemmento tol atualtzado para 15151943.” euvol (dezanove

mllhêu cento : Dilema ' nte mil . rim/Icem»! qul nh I íris ouro: o um“

Alcosa-Vim“: m m 224 561

ren-tutu nos 111 nos 111

Meta“ 53 uz sz nz

Monção m 337 m 837

rar-dude Ceara seus 90293

pantera Bin: 55 se; suas

ruma Lima 9000» 560064

Valim 158 400 107 as

vuna congela mew uma!

wu Nova rtecervelr- 12 095 72 095

ointlmol), mas IVA, Iaoe aos anteriores 1821901530 euros (6610010 milhões duzentos

e dezanove mil e qulnzo euros e sessenta sentimos).

24. Para esta variação concorreram as aludidas anulações das condições emmimims de

base e "terminações pontuais na lode/hotários. importando assim vermcer da

razoabilidade e aceitabilidade dessas modilicações.

* Cume- un nh :-

a: uma m emm oww—emo:

WP-tvwcurn-rnu-n-smuwu Harum-Munnammmt

mw. 'svacwzsv

u per-rn- um. «me.: rança na qmlnmmrlgem, uma um nuam: emm-mtuu. nn .mhltu

rn
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25,

25.

26.

29.

um

um“
"um

As alterações propostas pela CIM Alto Minho. são .ustliieedes por um conjunto de

circunstancles conlunlurals com efeitos negeiivoe na economia, deslgnadamerlle, ”a

crise pandemice" e mais recentemenie 'a crise energética". e que se iraduzem nas

seguintes alterações as peças ou plocedlmenlo:

"i) Redução de 37.651 Km anuais (de 2.679.265 Km pare 2.641.614 Km);

ii) Redução da um aurccarrc standard;

Iii) Redução de dois motoristas;

lv) Incremenlo dos custos com pessoal e necessariamente o incremento dos

custos dos combustíveis,“

Em primeiro lugar analisa-ee e reouoao de 37 551 Km na produção quilometrioe prevista

que passa de 2.579.255 km para 2.641.614 km. que para além da redução direla dos

encargos metodos. permite subsidiariamenle outras economias. por redução de

investimentos e oe custos operacionais.

Neste âmbito é de Salienta! que este concurso tem um caráter global, abrangendo todo O

território da CIM Alto Minho. apesar de os encargos seram posteriormente repartidos

proporciomlrnente e produção prevista/realizada em cada um dos Municípios e na

medlda em que cada contrato e celebrar por cada um o oeterminar pela dlslribuíção pelo

número de quilómetros previstos no Caderno de Encargos (es) para cada Município e

para o periodo contratual.

Esla opção releva na evolucao economica por permiilr considerar a Variação gooai da

produção quilometrice. que e de -l .4%. resultante das variações positivas ou negam/as

paroeleree por Municipio, que oecorrern de acertos de hnrávlns e percursos e realizar nos

diversos concelhos de modo e melhor os adaptar às necessidades locais e novas

careterielioae de mobilidade que se oerepetivaram após se diversas rasos de

ocniinamento que lerem impostas.

Esta redução quilometrica que permlle. de scorou oorn e CIM Alto Minho. a redução do

número oe autocarros slandard— menos uma unidade - e de motoristas . menosz _ em

as consequentes repercussões ao nivel dos lnvestlmenios e custos 'uturos so e possível

sem "minc-mha Menem-Apoiou»- nas: ”intaum-Pom“

cou-omn'simmr

rr



al.

33.

alendendo ao modelo aqui adotado em que existirá apenas um ooemeor que embora

”responda a contratos pardals' resulta de um u too prooedimento global.

o crllério de aqudicação será o da proposta economicamente male vantajosa.

oetermrnaoa pela modalidade do menor cuslo por quilômetro. enquanlo único espeto ea

execução do contrato a oeleoror. sendo adiudlcada a proposta que obtiver o valor mais

elevado de pontuação. calculado oonlorme o modelo de avaliação das propostas, anexo

ao Programa ou Procedimento, (ver Paulo 49)

Como supone para as allersções propostas é apresenlado a memo Estudo de

vlnbllldnde Económica e Finuneeiru - EVEF - egore itu-lindo pam o perlooo

eoonomloo compreenuroo entre 202342026 (e enlerlor compreendia o período 2022—

2025). e oonsidererrdo os novos valores estimados para os custos de combustivel e

mãe-oe-oore, bem como a nova produção o oonlretualrzar. Nesse seno'do são

apresemadas a projeção da conta de SXplorxçân pera cada um das anos em relerênoie.

Dos ajustamentos propostos pela cm. o Incmmelm: dos custos cum

Essen! e combustíveis" merecem uma observa; o. Embora eooreeenlem

aqui as amnlizaçõa realizadas aos mas com pessoal em base, «5% (em base

individual) ecuslos oorn oomlruelíveie ena/.,. que sãoos mols impactar-mm quadro geral

de mms estimados, veMica-se que, entom seja o único incremento dos custos que

lem eleitos evolutwoe ao longo de moa e execução contratual, & rsspen'va

evolução não é relativamente considerada pela CIM,

em, o aumento do custo com os combun tem vindo & ooorrer desde o

in o de 2021. Como tal, e uma vez que tal lacre também fundameme o

"ajustamento“ das peças do procedimento, deverá & lendencia de aumento dos

combustíveis ser relletide no mapa da evolução dos oonsumos ao longo de todo

o perloclo de execução do conlralo (2023-2026). com as consequências que daí

decorre no modelo linanceivo subjacente, o que não sucede.

Asslm, a fundamentação eoonómioo-linameira subjacente eo procedimento

deve relletar & tendencia de aumento dos oornbustlveie, de lama e evitar. no

futuro. alterações às peças do procedimento com lundamento no aumenlo do

preço dos eomouetlveie. de lorma & evitar, ne luturo, alteraçoes às peças do

prooeoimento com lundamento no aumento do preço dos combustíveis.

see. mmm—Rnunsmuwm n'sl- rrooeeoumumm

mmntsrmm:

lz
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37.

38.

um

um

"um

De idêntica lorma, e considerando . .Voluolo Inu-I ao; ;; Éfa— deverá a

evolução destes custos ser. também, projetada para todo o período de execução

do contrato (2023-2026).

A mms dos custos diretos bom a «ou (CMVMC), mantém aumenta a mesma

mandologia & pressuposms de base unizams no estudo de em, com as devidas

emanações. pelo que se dispensa aum & vspelição da análise realizada no Parecer

23/AMT/2022 para o qual se remete qualquer questão.

Heleva ainda o Vacto de o estudo manter a análise de sensv lidade ocm dais cenários -

canário meno: llvarl'vul à conlmtação & Danillo llllll hvurivel à commução -em

cenário realista e em cenário pessimisuf- vara & avaliação de Indicadores econômicos

e Vinanceiros, designadamente, a VAL e a TIR,

A título imormalivo. apresenumse. nas duas tabelas seguintes, as contas de exploração

pvevssmal, com os valoms a(uallzndos. tal como consideradas pela CIM para os cenários

"menos favorável" e 'mais deslavorável' à comutação.

'No Massa Wenn! emm aunmmm Luma neném .um. . mmm) mm.

s-x. Man em,. - a“. a. sm W». A . 53 . uma um . mn:

Cam-hmm'su-usv

n



n...—uma., m mmao: ver ...um» um 'uma mem lnmvel" : suma-an

mame..." m; mu m.! m

Puxe; “win“ . um“ 4 756.535,9D ( 4 79533530 6 1 79531530 ( 4 736 555,90 C
mun-; mom

“WMM." 357.375,00 < "mmo ( msm : mm e

mmm-A. suam < Simm ( aa.-amo ; ”wwe :

W Hum., . mm.
4 “......“ 1 um um um W

mm, V.,. , m,“. , _

"uma: ' E ' € ( E
m...“ mm., mm .
“, "“""“ mun—lh; ” 005 151,23] E U 109 355,23) € (! ADS 151,23) i (l m 156,23! (

mmc, m., o W.,, zum um um amis

33:33“ - ,.wa [msm,mE immune (msnnum (wsuuzyt

M] M.; . um um uma um um

G..». um ,. "um | (um 177,11) a (1 eu um] ( (2,557 477,11; e .st 477,11] &

..,. .“ ...uma.“ m na na 119

"www."... mam : mm. . zana,“ : ww,“ :

s..m,p.m.l/v.n4n . um “Im EW sem

.um um...,“

em, "Mm.“ , ( , . . c

um um, , c » . (

um .um 4. div-(unam

“amam. ".au” . 171.579,41 . mm,; e mau,“ :

mw.»

Guus [ mundu d-

depncuçõu : de [335.515,00] € [335 525.00! € (3355253015 (53552100) €

mm.. o,

mm .um #m m..

hum-du anulam-| ("Mí &:

...—...mmm 513.519,12 ( qusuz ( suis-Az . msm «

lvl—mat)

m,e....u,,m.. ., _ _ _

unam-tos : € ( (
“mmm,“ suína ( ”...no : 551.151,11 . »th .

3:11:33“ “ ""a'm'a (mann) : (ua um) e mam : msm" .

Flu-Anda Ila“- du paid: "3,713.“ ( 125.771,61 6 ”lundi ( Ill-mls (

sm um em». » mmm. wow-, ,.

c....mm. ,. - 511 m 157

'as, uw Asuma. Jam.,

“
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“um

amu-cho. unimo- por mun . na mun ...:. ma.-r A mui-du

“.de .e..— na na

ms.; mom" . num):
m'" “MWM «mmm : 5531 um ( usual,“! ( : 552.024,50 e

semçosouslonals taum ( mmm c msm : mm e

Publíádaúe um : mumu : sumo ( ”mm (

chkuouilnb . num

&mkúúvdomllmm a"" a "ao "o ' ”“
nabzlhox para . prówíz

.nudzd. ' € ' € a ' '
nm.- mmm um...
_, m “ um.-sw»; [unusual : [1009553306 unusual (

mmc] mas . mw» sum uma um: «um

”moda"“ a “mas (mm) e (naum) £ (menu:) e (mexam z
memos

rsz [Venus 9 Semana , mas mas ”m'— 11)“

aum com o pessoal unwuzy : awmme (1.617 477,11; c mumu, c

uma. Inhalhadon; 119 m 129 m

madonna ...m W ( mu : mas,“ : nu.—ue :

cams Pessoal N..-aas .

suvims mmm "'“. W “"'” ““"“
um; mndlmlmns - c » c , c .

o...“ mm - : » £ , e .

u....»- ...—amada.

umd-hmmm"... miau : Simm < emm: « naum :

num

amos lnvelsões de

nenmdaçaes e de (masooyc «mmm & (mexam : (mmme

amonínoats

uma um; .um: 4,44»:

"um onu-ml (.m— «.

mamúmmc mmm : mmm : mxm: : Bum/n :

um)

Juros e listas ;. ns

“motu-ins “ o “ a ' (
R-mwm uu- mm nuam ( mm ( mmm ( mam (

Imposto some o um. mmm
ao ”No“ (54 mm e (57.705,90) : «emanam : [casam] (

MIM.: wma um mmm : zum,]: : mw; ( mas": c

39. Embora os values amidos 2925 atuali S em revkio

anual de a mmm inoeneza guamo a sua mmao Mum. sendo exigível uma

mnnílorizxção cnmralual ligomsn. impune evita! que se possa vir a verifica uma

remuneração insuficiente de operador. que cocoque em causa a qualidade do serviço, mas

um.

Comm-mn n- m em 257

Moe a,».- - a“. a. sum WM, ,. . sa _ "com um» mal

vs
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41.

42.

43.

uno-uu

um.
msm

também a sobrecompensação do operador, pmlbida paio enquadramento legal nacional e

europeu.

Quanto às atuaiizações dos cuslns com combustível 920%) e pessoal (+6%),

as mesmas têm iniluéncia direta na avaliação da VAL (valor atualizado Il'quido)'

e na TIFF.

De saliemar ainda que. conlorms é referido no Estuda subjacente ao

pvocedlmemc. e contempiede "uma análise de sensibilidade para e avaliação de

indicadores econômicos e financeiros como por exemplo a VAL e s TIR. Nesse

sentido, a “tudo Iai rolliz-do sob dilemntes caninos: rmllsm e

assimisla. A variável de Sensibilidada urllizsds para cada cenário foi (? cuslo

por quilómetro, ou seja, o valor base em que o plessme concurso se lixe,

respelivumente:

- Cenário mais favorável a contratar: veiculos standard 1,755/km e para

veiculos ”midi” 1,55%“;

- Cenário menos Iavorável a contrariar: veicuios standard 1,55%," e para

valeu/05 “midi” 1, 756/km. “

On.-nto ao o ' elro cenárlo — o mals ievorivel -, é relendo pela CIM Ano

Minho que, "tendo por base e investimento previsto e com o cálculo das cash

[laws liquidos gerados e atualizados e uma taxa de desconto de 4%, verifica-

se que o cenário mais favorável a contratar, Cujo [valor] comporta a obrigação

de pagamento de 1, 75€/km e 1,55E/km respetivaments para viaturas siendsrd

e midi, por quílómem: perco/"'do, apresenta uma taxa interna de renlabi/idade

de 5,44%. dasa! de se assumir um na negativa existem alualmenle

Datadores que face ao seu estetzsiecimento no território não necessitarão de

todo o investimmte spielenudo, Invel-tendo deus moda, & rm para

poslflva".

WMM - o menu: hvorível - e relendo que,

“com base no investimento previsto e com o cálculo dos cash flows liquidos

gerados e alualizados e uma taxa de desconto de 4%, o cenário realista e o

'DvALouo me llulhuoo uquioo . o vllol Wil-"ll «. um mm, mundo n num em um, a amt-im mm.,
m...-...m», «. ..m. ".t.-quad. mas e. mn maratmmmm no Drama. Pasmos = mim ou «eu, mande «uma

mão o nin—...e qu. o msmo! ui gen-i . ..:-nu com « mim se ia WIYIWH. o pmi-iu . tun-w :. «» "uv-ivo, 0 Mm

run mumu: muniz «. gor-r ann-in Suki-m-

u na povmle muay : valium «. um pmiulo ian-minando o mmm do invnãvnlnln

s»: Famema-Mumia". n'szr “museum;- sente.:

cmmuinun'ãwsurw

10
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45.

45,

47.

48,

49.

uno-anal

um

“eum

qual se sugere neste estuda apresenta uma taxa imama de rentabilidade de

7,39%. '

0 invesíimenm alímado (oval de G2.555.000 (dois milhões & qumhenlus e sessenta e

cinco mil euros). em linha com os 62.580,000 anteriormenle estlmadas. foi calculado,

de acordo corn a CIM Alla Mmhov na premissa de aquísíção desses bens ao mercado.

Esta premissa a não se velecar na lolahdade, caso :) operaduuúdisponha desses bens,

pennium sustentar uma proposta meus vamauosa que vá ao encontro do modelo que

representa o neném mas Iavnrável à contratação para autoridade de Iranspones

É assim que a estimalíva do montante da compensação méxwma pelas esp, voi nxada,

para em um dol moa, am «195.935,90 Vaca aos anteriores «554.753,90 anuais

e totalizando deals modo de “9.197.943.“ Iace ans amadoras «amavam. num

penodo de 4 anus (3 anos de contrato »mciaw mais 1 ano de possivel prorrogação),

correspondendo ao cenário mais dealeveravew a contratação.

o preço por Km. tendo em coma cada um dos cenánns - reallsla e pessimista . loi

considerado em função da (ípologla do verme & operar, nomeadamente Midi ou

Standard. (ando a quammcaçãe da recawa estimada. conforme a tabela segmms:

mga; ;;;; WNW meo/mm.,a museums

eli-lm mani Denim) mas cenário mm mmm mu.

«mm “em“. um mmm

m 12 mm 1.556 1,756 lusnmme lsmoooms

em m Iman 1,751 1,55: 304732450: 322199530:

rom. . zwsiá . . 45325245“ 5796955306

Assim, lendo em cama 0 preço base. o Investlmeme prevvstu e o cálculo dos msn flows

líquidos gerados e ulihudos & uma Kaxa de desconto de 4%, apresenta no caso do

cenário mais desfavorável uma TIR de 0.35% (17,65% anlenovmente) e no caso do

cenário mals lavam/sl à contratação uma TIR de 5,44% (anlsviormeme 5,91%).

Com base no estudo atualizado, os mares e cna'wcwemes que emovmam (: modelo de

avaliação das propostas - FMV = 0.68 )( PF1) + (0.32 )( FF2) - onde F. é o “Preço

5.1. Mae mu-lmd-s-m-Amn, nfsz- “mun umsaw

camunoswzww

"
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50,

51.

52.

W

nho—nu

“um

unitário/hu“ para autocarros standard e aniculados e F2 e o “Preço unitário/km" para

autocarros Midi. terem também aiueiizaooe oonierrne tabela seguinte (enlre parenteeie

os valores entertmes a preeenie atualização)“.

FATOR F. Fnon F,

Descritor Pontuação Desciilor Pontuação

1,75 em... trevo anni) zoo Pontoe 1,65 UK"! (iso c/Krn) ano Pontos

1,85 mm (1,80 í/Klul 100 Pontos 1.75 Ukm (1,70 UKm) 100 Pontos

Ponderadns oe oeie cenários. e questionável a aceitação de primeiro cenario-

qualihcado como o mals ievorávei — em a lundamenmção subiaoente, i Apesar de

se assumir uma "na negativa. existem atualmente operadores que lace ao seu

estabelecimento no (arritmia, nao neoeseiterão de todo o investimento apresentado.

invenendo deste modo, a na para posíh'va", uma vez que, não promoverá a

oonoorrancia de lorrna imparcial. lmnsparenle e não discriminatória. não evitando a

pvevlsmllldade (Vide, entre outros Acórdão no 14/2022, |.” secção. do Tribunal de

Games|.“

Para que se obtenha a participação do maior número possível de concorrentes

nos procedimentos pré<conlratuais. torna-se necessário que o MM

contrata o ública ee'a o mais abe

entidades adludicames construam o preoo base tendo em conta esse mesmo

obietivo sem restrinqir ou falsear a concorrência o que não é potenciado no

m'moim 522352 g a nao g QIM o meia Iavorevei a cantmtaao.

Helalivamenle ao segundo cenário apresentado — qualilicado pela CIM como o mais

deslavorável por apresentar os encargos mais elevados . o mmo é objeto de parecer

lavonável da AMT. na moeda em que polsnma a concorrência e o preço base ja se

ervoontra calculado para remunerar o operador de 'uma que se afigura aoequada

iaoe ao alustamento proposto. com a previsão de um lucro razoável para o mesmo.

. | r .

'a o, viu:: a. rr . FQwin um uns lm um da pm Down|-All "tem no mexo ir ao cz nuaws rr. me» no

Sm em., carnai- , Runes-m. Aram "tese um As: Lisboa 'Pullugll

Curumin-nl- r. » m um 257
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Assim, e em oonoiusão, aligurase que a arca de !usnmenggg ao Procedimento

Concursal para a Seleção de Operador de Serviço Público de Transporte de Fassagelvos no

ierrnario do Ano Minho (que loi objeto do anterior Parecer iavoravei za/AMT/zozz. de s de

março), e objeto do seguinte parecer:

a) quanto no cenário quo nprmmn um. TIR de 6,44%: g p_arecer e'

M, na medida em que prevê uma TIR nognllvn, o que não

pode ser aceite, urna vez que não promove a concorrência de iorrna

Imparclal, transparente e nao discriminatória, não se encontrando ern

ooniorrnioade com e Lei n.“ 52/2015, de 9 de junho, que aprova o msm, bem

oonto, com o Regulamento (CE) no 1370/2007. do Parlamento e do Conselho, de

23 de outubro, e demais legislação e jurisprudência, nacional e europeia.

aplicáveis.

b) cuanto lo cenárlo que aprerenur um TIR «. 7,38%: M

na medida em que este cenário potencia e concorrem e o preço base ja se

encontra oaicuiado para remunerar o operador de torrnrr que se aiigure adequada

ieee ao ajustamento ploposto, com a previsão de um lucro razoável para o mesmo,

cmdlclomdo, no entanto, .o cumprimento da Detenninuoon comum-

do ponto v do prenome Purocor.

Mumia

Considerando a análise de conformidade bem como a ponderação das racionalidades

basilam supmlre'elidas, além das Determlnações 8 Recomendações constantes do Parecer

n.“ 23/AMTI2021. de(emina-se o seguinte:

e, A lendência de aumento dos combuslíveis deverá enoontraree reiietiae no

mapa da evolução dos consumos ao longo de todo o período de execução

do contrato (2023-2026) e, bem assim, a evoiuoão anual dos seiárioe

deverá também ser projetada para todo o período oontreurai;

b. Deverão ser alterados (alargados), os prazos (minimo e máximo) do

período de transição. para oonceder. eieirvemente, ao novo opemdor, o

Sm enm um... - rr.- a. em Wil n- 53 . nome uma. . ramon

mmm. .. - 513 w zer

19
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tempo necessário para preparar a alocação de todos os recursos humanos

e materiais relativos, bem como. e preparação e implementação do pleno

de operação, de torrne e minimizar evenluais oonstrengimentos para os

utilizadores:

e. A CIM deve reapreseuter as novas peças do procedimento, em pemculer.

o novo mooelo de Estudo EconóminÍnanceiro. em conformidade com o

presente Parecer.

Lisboa. 13 de outubro de 2022.

A Presidente do Conselho de Admmisuaçâo

“%%. Hmh

Ana Paula Vitorino
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